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OFICINA DE ROLE-PLAYING 07/08/2014 

CASO IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO – FHC  

AGRSS 775-1 / SP  

Identificar grupo, marcando “X”:  

(      ) FISCO  

(      ) CONTRIBUTINTE  

Nota de (0-3) = (0 – 2) individual e (0-1) grupo  

 Participantes: (máximo 1 minuto de fala)                                                Avaliação Individual 

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

6. 

CRITÉRIOS: Atitude em sala de aula e Argumentação individual na oficina, Nota de (0-2): 

(0) ausente ou com atitude incompatível com a demanda da oficina, (1) argumentação 

suficiente e (2) argumentação excelente com participação paradigmática. 

 

NOTA DO GRUPO (0-1) 

Vencedor =  (1) 

Perdedor = (o) 

CRITÉRIOS: Votação em sala de aula e qualidade coletiva da argumentação do grupo 

 

 PONTOS A SEREM DISCUTIDOS: 

1. O caráter extrafiscal do Imposto de Importação poderia afetar os Negócios Jurídicos já 
concluídos?  

2. É possível o aumento de alíquota de um imposto extrafiscal sobre o pretexto de aumentar a 

arrecadação? 

OBJETIVO DA OFICINA  

Analisar o fenômeno do aumento das alíquotas do imposto de importação e os reflexos disso nos 
negócios jurídicos já celebrados. Abordar os princípios constitucionais tributários da legalidade, 
anterioridade, irretroatividade. Analisar a norma de incidência tributária. Compreender 
fiscalidade/extrafiscalidade dos tributos. Discutir sobre a competência para alterar as alíquotas 
dos impostos.  



SS-AgR 775Ementa e Acórdão (1)



Relatório (17)



































Voto - SEPÚLVEDA PERTENCE (4)









Voto - CELSO DE MELLO (7)















Extrato de Ata (1)


